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EM CARÁTER DE URGÊNCI,A

PROJETO DE LEI N' 20, DE 08 DE JUNHO DE 2026

ABRE CREDITO N)ICIOITAL E§PECIAL AO
oRçAJrIErÍTo vIGEnrE g oÂ oIrrRAs
PRovtDÊNcIAs.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL oe caRIRÉ APRoVoU, E EU,

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

AÍt. 1" - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Credito

Adicional Especial ao Orçamento do Município, no valor de R$ 1.00O.O00,O0

(Um milhão de reais), nos termos do Art. 41, inciso Il da Lei Federal 4 .32O, de 17

de março de 1964, para dotação abaixo especificada:

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Juventude
04.o2.13.392. 1303.2008
Fundo Munici de Cultura.
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Luci ana C rlstin a
Rodriguês Mlranda
PRESIOENTE oA cÂMARA

4.4.90.51.00 Obras e InstalaçÕes 430.000,00
TOTAL 430.000,00
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AÍt.2" - os Recursos para atendimento do Credito aberto no Artigo anterior ficam

os citados no Art. 43, § l', da I,ei 4.320 de 17 de março de 1964, as Fontes de

Recurso de acordo com as normas estipuladas pelas portarias da STN e Tribunal
de Contas.

Art. 3' - Fica autorizada a inclusão da Ação criada pela presente Lei Plano

Plurianual 202212025 do Govemo Municipal de Cariré, e na Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

Art. 4' - Esta Lei entrará em ügor na data de sua Publicação, revogadas as

disposiçÕes em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Carirê, 08 de Junho de 2026.

Antonio Rufno Marttns
PREFEITO MUNICIPAL

Có( Elemento Valor
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